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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução n." 1407/99 

Declara de utilidade pública, com carácter de urgência a expro
priaçãodas parcelasdos imóveis necessárias à execução da obra 
públicade "construçãodas infra-estruturas da frentemar - fase I". 

Resolução n." 1408199 

Declara de utilidade pública, com carácter de urgência a expro
priação das parcelas dos imóveis necessárias à execução da 
obra pública de "concepção, construção e exploração do telefé
rico da cidade do Funchal". 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

Resolução n." 1407/99 

Considerando que a Câmara Municipal do Funchal reque
reu à Secretaria Regional do Equipamento Social e Ambiente 
a declaração de utilidade pública, com carácter de urgência, 
da expropriação das parcelas dos imóveis e dos imóveis 
necessárias à realização da "Obra Pública de Construção das 
Infra-estruturas da Frente Mar - Fase I"; 

Considerando que a Câmara Municipal do Funchal tem 
em execução a "Obra Pública de Construção das Infra-estru
turas da Frente Mar - Fase I", obra de fundamental impor
tância para o concelho do Funchal; 

Considerando que a execução destas infra-estruturas viárias, 
nomeadamente as denominadas "Frente Mar", a duplicação em 
algumas zonas da Estrada Monumental e o seu alargamento, 
para além de dar cumprimento ao Plano Director Municipal, 
vem tornar a circulação rodoviária mais segura e fluente na zona 
turística mais importante da cidade do Funchal; 

/ Considerando que paralelamente, a execução deste pro
jecto contribuirá para melhorar a qualidade e quantidade da 
oferta turística pela criação de acessos a locais com potencia
lidades para a instalação de unidades hoteleiras de serviços e 
de habitação multifamiliar; 

Considerando, ainda, que para a conclusão desta Fase I, em 
conformidade com o plano traçado para a sua execução, pro-

grama de trabalhos e cumprimento dos prazos estabelecidos, é 
urgente a aquisição das parcelas de terreno constantes das 
plantas e relações anexas, por forma a permitir a prossecução 
ininterrupta dos trabalhos já em curso. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de 
Setembro de 1999, resolveu o seguinte: 

I - Usando das competências atribuídas pelo artigo 86.0 

do Código das Expropriações, aprovado em anexo 
ao Decreto-Lei n.o 438/91, de 9 de Novembro, com 
as alterações introduzidas pelo artigo 71.0 da Lei n." 
2/92, de 9 de Março, e nos termos e ao abrigo dos 
artigos 10.0 e 13.0 do citado Código, ficam declaradas 
de utilidade pública, com carácter de urgência da 
expropriação, as parcelas dos imóveis, os imóveis e 
suas benfeitorias e todos os direitos a elas inerentes 
e ou relativas (servidões e serventias, colonias, 
arrendamentos, acessões, regalias, águas, pertences 
e acessórios, prejuízos emergentes da cessação de 
actividades e todos e quaisquer outros sem reserva 
alguma), constantes da relação e plantas anexas por 
as mesmas serem necessárias à execução da "Obra 
Pública de Construção das Infra-estruturas da Frente 
Mar - Fase I", a realizar pela Câmara Municipal do 
Funchal, correndo o respectivo processo de expro
priação pela Autarquia requerente, que, para o efeito, 
é designada entidade expropriante. 

2 - Simultaneamente e em consequência, fica a Câmara 
Municipal do Funchal, autorizada a tomar a posse 
administrativa dos mesmos bens, nos termos dos arti
gos 17.0 e seguintes do Código das Expropriações, 
por se considerar essa posse indispensável à execução 
ininterrupta dos trabalhos em curso. 

3 - Os encargos com a expropriação em causa encon
tram-se caucionados pela entidade expropriante, nos 
termos do disposto no n." 3 do art.° 13.0 do Código 
das Expropriações. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 
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Planta e quadros anexos à Resolução n." 1407/99, 
de 16 de Setembro 

Parcelas a Expropriar __ 

CÂMARA MUNICIPAL 00 FUNCHAL 

Obra Pública de consfruçãc das Infra-estruturas da 
Frente Mar Fase I 

Escala: 112000 
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OBRA PÚBLICA DE CONSTRUÇÃO DAS INFRA-ESTRUTURAS DA FRENTE-MAR - FASE I
 

MAPA DE EXPROPRIAÇÕES
 

IDENTIFICAÇÃO DO
 
PREOIO
 

rR()JIRIETÁRIO11) 

BENI'HTOR h) FREGUr.:SIA DIiSÃO ÁREA A 
PARCELAS MARTINHO CONFRONT AÇOE5 EXPROPRIAR 

(N°) ARIUiNIJATÁRIO c) (012) 
NAIUREZA OOSPREDIOS 

USUfRUTUÁRIO d) 

RÚSTICO URBANO 

I .) 
UrRnF.rROS DF.GARRIR JOÃOIIFNRIQUE.'i 

e} 
'>EDRUüONÇALVE~ 

L1NO&ARAlJJO.WA 
G. ""Illl" & C1A.I.DA. 

ART" 19'11" 
NORTl: ·LEArOK 

SUL - ESTRADA MONUMEN'r AL 

lESTE· Ht:JHJEIROS De: ""ANUI:!. 

GOMESDA SILVA 

OESTE· HUGO TEODORU DRAZÃO 

OOS REIS 

CONSTRUçAo 

'40 

, ., 
JOÀOJOsi: HGUI;//CADA!i'LV" 
NICOU:: mANNr: flONA!. OASIL.VA 

ART" .1565" 
NORTE.I'ROI'RII:TÁRIU 

SUL· ESTRADA MONUMENTAL 

LESTE· II11GOTEODOROURAZÃO 

OOS REISr:ESTRADA 

MONUMENTAl. 

Or:STE- r:STRADA MONUMENTAl. 

'rERRENO ... 

J ., 
CI.UHE llE TUllISMO 

ARl" 2.116" NORTE· liSTRADA MONUMENTAL 

SUL· lJROI'RIETARIO 

I.FSTI· IJIAS. BAIlBOSA.COSTAli 

C",L(>" 

(I(;STI:. HERDEIROSDF.RAÚI.DA 

CONCT:IÇ'\ODF FRF.rTAS 

TERRENO 

" 

. " RAÚLDA <':ONCJ::JÇÀOI)J-:rJU:rrAS~ 1'''kI)S 
DF.) 

ART·4S" 
SECÇÃO. M 

NORTE. ESTRADAMONUMENTAL 

SUL·l'kOPIlIETÁRIO 

LESTE· CLU~E DETURISMO 

OESTE· ANTÓNIODIAS 

TERRENO 

120 

, .,
ANTÔNIOl)IAS 

NORTF. - ESTRAI>A MONUME~HAL 

SUL.I'ROPRIETÁRIO 

l.ESTE· HERDEIROSDE kAÚLDA 

CONCEiÇÃODEFREITAS 

OESTE· ENTURMA• EMPR'ESA 

MADEIRENSEOETURISMO 

'(F..RRF.NO 

lia 

, .) 
ENTURMA• EM1IllESAMADEIRENSEDE 
TURISMO 

ARl"· 33M" NQRfE .I:STRADA MQNUMEN'rAL 

S1JL· PROPRIETÁRJO 

U:STI:. AN'róNIO DIAS 

OESTE· MARIADE SOlJSAJARDIM 

COMES DA SILVAI: JOSú (iOMES DA 

SILVA 

TERRENO 

3. 

, ,) 
MAIlIADE SOlJSAJAkDIM G. DA SlLVA 
Jost: COMI;S DAsn.VA 

AkT" 1461"' NORTE·I:STRADA MONUMENTAL 

SUL· PROPRIETÁRIO 

LESTF. ENTURMA· EMPRESA 

MADEIRENSEDE TURISMO 

OESTE- JOSÊ IJE SOUSAGOMES DA 

SIl.VA 

TERRENO 

'" 

• .} 
JOSÉ DE SOUSAGOMES DASILVA 

ANA ISAIJELFIGUEIROAOOIS 
NF.I'l()MUCENO 

ART" 1))lT NORn:. ESTRADAMONUML::NrAI. 

SUl- PROPRIETÁRIO 

LESTE. MAilIADE SOUSAJAIlDlM 

GOMESI>ASll VAE JOSI:: COMES DA 

SILVA 

TERRENO ,. 
OESTE- MIRANDAli FElGUElRA. 

LDA. 

., .} 
MIRANDA~ rn.GlJr;lRA.I.DA 

NORTE· ESTRADAMONUMF.NT AI. 

SUL· PROPRIETÁRIO 

LESTE· JOSÉ OE SOUSAGOML::S DA 

T(;RRI!NO 

1lO 

SILVA11ANAISAIJELJ:IGlJEIROA 

GÓiS NEI'OMIK~ENO 

CONSTRUÇÃO 
?2 

OESTE. CAMINI·IO MUNICIPAL 

/O .} 
IJ!ONiSIOI'I:RNANOES"E:-iTANA 

A/(l"II5O" 
NORTF..ESTRADAMONUMF.NTAI . 

SUL- PROI)RIE'rÁRIO 

LESTE· CAMINHOMUNICII>AL 

OESTE· ADELI)AS NEVESVIEIRA 

NEro 

TERR(;NO .. 
CONSTRUÇÃO 

" 
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IrJENT1FIÇAÇJ...O L>9 
PREDIO 

PROPRIETÂRIO a) 

('ARCEI.AS 
(N") 

HENH:lTORb) 

ARRENnA'l'ÁRJU ç) 

USUFRUTUARIU d) 

FREGUESIA OE SÀO 
MARTINHO 

NATUREZA DOS PRÉDIOS 

CONFRONTA(,.'OES 
ÁREA A 

EXPROPIUAR 
(M2) 

RUST\CO LJIWANü 

" " ABEL lJAS Nt::Vt-.s V[f'I~A NFI'() 
AR"!" 24.1}" 

NORTE - ESTRADA MONUMF.NTAI. 

SUL - PROPR1HÁRia 

LESTE - DIONlslO r:r:RNANrJES 

TERRENO 

70 

PESTANA CONSTRUÇÃO 

OESTE - 1I0TF.L rtORGULHa F. 

ESTRADA MONllMENTAI " 

12 ,) 

FERDINANOO FERNANI)J-:SFIGI.WI~nA 

C1JAVr.S E MUI.IIER 

,I) 
JoÃO DI: .rFSlIS 

AR"I" 16 
SECÇÃO- A 

AIO''' \126~ 
NORTE - PROPRIETÁRIO 

SUL ·IlCRDE1RQS DE ANT6NIO 

JESUS FLORENÇA E ARMOSA 

CONSTRUÇÓES E URRANIZAÇÕES. 

u)' 

LESTE - NOVO ARRUAMENTO 

OESTE  nECO nA A!1I:U1E1RA 

IERRENO 

'0 

1.1 a) 
JORGE OE sA 

ART"Blr NORTE - CARLOS AI.JJERTO SANTOS 

SUl. - PROPRIETÁRIO 

LESTE· BECO DA AIJELHEIRA 

n:::RRENO 

'" 
OESTE - MARIA LURDES FERREIRA 

DA SJLVACÂMARA 

ts ii) 

KAÚL CÂMARA 
ART" 203~· 

NORTE. SUl. F.OESTE· 

PROPRIF.TÁRJO 
TERRENO 

<I) 
MARIA LURDES ~I:.RREIKA S. CÂMAKA 

LESTE • JORGE DE SÁ 2. 

'6 ,) 
MARIA L!JlWES FERREIRA 5 CÂMARA 

ART" 23/1 
SECÇÃO - A 

ARr 1968· NORTE -PROPRIETÁRIA 

SUL -1'R(JrRIF.TÁRIA E ADELAIl1E 

MARIA oe GOUVEIA MENDES 

LESTE· PROPRIETÀRIA E JOR(,r: DE 

sA 
OESTE - HERDEIROS DF.JOÃO PEDRO 

GOMES E ADELAIDE MARIA DF. 

GOUVEIA MENDES 

TERRENO 

.60 

17 ., 
ADEl.AIDE MARIA DE GOUVEIA MENDES 
MATILI1E DF.G01IVEIA NUNES 
CLARISSl:"CORREIA DF.GOLJVI]A 
RODRIGUl::.'i 

xnr- 25/1 
SECÇÀO - A 

NORTE - I IERDEIROS DE JOÃO 

PEDRO GOMES E MARIA LURDES 

r.CRRCIRADA SILVA CÂMARA 

SUL - PROPRICTÁRIO 

IERRENO 

.70 

MAKGARIDA GOUVEIA 
JOSE CRISI"IM GOUVEIA 

LESTE - PROPRIETÁRIO F.MARIA 

I JOÃO CRISPIM DI: GOUVl:.IARODRIGUr::S LURDES I-'ERREIRADA SII.VA 
ANTONIO AUGUSTO OE GOUVEIA 
RODRIGUES 
MAHIA MATII.DE DE (iOUV!;IA J~ODRIGUES 

MMWARJDA l-'Á"lIMADE GOIJVEIA 
RODRIGUES COVA 
LÚCIA DE GOUVEIA RODRIGUES MANO 
ARACl;LIS CONTREKAS 
HERDF.lROS DE GADRIEl. GOMES QUINTAL 

CÁMARA 

OESTE· TURlFONH 

18 ,) 

JOÃO I"ED!U)(;OML.!S (11r:ROS. OE I 
ART"16 

SECÇÃO- A 

NORTl: - I'ROI'RIt:.TÁRIO 

SUL - ADElAlDE MARJA DE 

(,OUVE IA MENDES E OUTROS 

LESTE· MAKIA UJRIJl:S l'ERRI;lItA 

DA SILVA CÂMARA 

OESTE· TUR1FONTE 

TERRENO 

" 

19 .) 

JOSE MANUEL PINTO GOMt:;S 
AR'I'"WtI 

SKÇÃO-A 

NORTE· PROPRIETÂRIO 

SUL E LESTE - TURlroNTF.

EMI"REEND1MENTOS.HOTELEIROS. 

LDA, E ENTRADA DE DIVERSOS 

OESTE. I'ROI'RIETÂRI0 E 

TURIFQNTE • EMPREENDIMENTOS 

HOTELEIROS. LDA 

TERRENO 

1M 

CONSTRUÇÃO 

In.~ 

A b) 
MARIA AllRLU PINTO 

ART" 11111· TERKENO 

74 

CONSTRUÇAo 

" 
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Resolução 0.° 1408/99 

Considerando que a Câmara Municipal do Funchal reque
reu à Secretaria Regional do Equipamento Social e Ambiente 
a declaração de utilidade pública, com carácter de urgência da 
expropriação das parcelas dos imóveis e dos imóveis necessá
rias à realização da "Obra Pública de Concepção, Construção 
e Exploração do Teleférico da Cidade do Funchal"; 

Considerando que a Câmara Municipal do Funchal adjudicou 
a "Obra Pública de Concepção, Construção e Exploração do 
Teleférico da Cidade do Funchal", sistema que fará a ligação do 
Campo D. Carlos I à Freguesia do Monte; 

Considerando que a execução deste projecto é tido de ful
cral importância para a cidade do Funchal e para a Região, 
nomeadamente na sua vertente turística, pois contribuirá 
necessariamente para revitalizar uma área importante da 
cidade, oferecendo outros atractivos e destinos de lazer, de 
cultura e de turismo; 

Considerando que em conformidade com o programa de 
concurso e caderno de encargos, a execução do empreendi
mento e a entrada em serviço do teleférico deverá ocorrer no 
prazo de doze meses, a contar da entrega dos terrenos neces
sários à sua realização e ainda, de acordo com o programa e 
mapa de trabalhos, esta obra deverá estar totalmente concluída 
em Julho do ano dois mil; 

Considerando, ainda, que resultaram infrutíferas as tenta
tivas com vista à aquisição amigável dos terrenos necessários 
à execução do mencionado projecto e que, se reveste agora a 
sua aquisição da maior urgência, pois só assim poderão ser 
cumpridos os prazos estipulados. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 16 de 
Setembro de 1999, resolveu o seguinte: 

I - Usando das competências atribuídas pelo artigo 86.° 
do Código das Expropriações, aprovado em anexo 

ao Decreto-Lei n." 438/91, de 9 de Novembro, com 
as alterações introduzidas pelo artigo 71.° da Lei n." 
2/92, de 9 de Março, e nos termos e ao abrigo dos 
artigos 10.° e 13.° do citado Código, ficam declara
das de utilidade pública, com carácter de urgência 
da expropriação, as parcelas dos imóveis, os imó
veis e suas benfeitorias e todos os direitos a elas 
inerentes e ou relativas (servidões e serventias, colo
nias, arrendamentos, acessões, regalias, águas, per
tences e acessórios, prejuízos emergentes da cessa
ção de actividades e todos e quaisquer outros sem 
reserva alguma), constantes da relação e plantas 
anexas por as mesmas serem necessárias à execução 
da "Obra Pública de Concepção, Construção e 
Exploração do Teleférico da Cidade do Funchal", a 
realizar pela Câmara Municipal do Funchal, correndo 
o respectivo processo de expropriação pela Autar
quia requerente, que, para o efeito, é designada enti
dade expropriante. 

2 - Simultaneamente e em consequência, fica a Câmara 
Municipal do Funchal, autorizada a tomar a posse 
administrativa dos mesmos bens, nos termos dos arti
gos 17.° e seguintes do Código das Expropriações, 
por se considerar essa posse indispensável à execução 
ininterrupta dos trabalhos em curso. 

3 - Os encargos com a expropriação em causa encon
tram-se caucionados pela entidade expropriante, nos 
termos do disposto no n." 3, do artigo 13.° do Código 
das Expropriações. 

Presidência do Governo Regional. - O Presidente do 
Governo Regional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 
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Planta e quadro anexos à Resolução n." 1408/99, 
de 16 de Setembro 

~ .. 

. -. 

Parcelas a Expropriar _ 

CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL 

Obra Pública de Concepção , construçãc e Exploração 
do Teleférico da Cidade do Funchal 

Escala: 1/2000 
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OBRA PÚBLICA DE CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO E EXPLORAÇÃO DO TELEFÉRICO DA CIDADE DO FUNCHAL 
MAPA DE EXPROPRIAÇÕES 

IO~NTIFICACÀO DO
 
PRWIO
 

NATUREZA [X)S PR~DIOS 
ÁREAA 

ARTIGOMATRICIAI. CUNFR()JI1t'Açól~S I::XI'ROPRIAR 
(M2) 

I~ÜSTIC() URBANO 

71~ARCr:LAS 

(N") 

lO'" NOI'Ic.~odulol'ack Fnllu d. 
M_tLld8. 
Sul. Joio (J"qmo Fon.1MIeI 
Eatc• Dc:iradi f(ocba 
0cI1c - Propi~iriot 

Norte· l'tupritlinml 
Sul- HmlcWoidc flllACISCO 

Ferll..dn 
f.llll. Roebl 

I ~ltC' Uml SilyClU": 
illlillodcFreilas 

Omi"," Nwtc-Iulcn· 5 
Sul ~I.Qtlen·) 

~c,~r.tt. 

oene • AntOnio581»110 AndrDdc c 0ut1'O$ 

ND~· Herdril'Oll de 5enf... RNilun 
SIII• Herdcil'Oll dr:Anl611io 
Rudrigun 
EsIe - Frn:isco Gomes 
Oestc- CarlosTcodoroGoo alves e IIlllros 

45lJ" 

Nor1e• Joio 9ctanrdo OaInc::s 
SII - Caminho Munic:ipllll e AIlWldcu de 
GCMI~II 

Elle-ltibeiro 
0csH - Hetdeirns de Ja., GllUveia 
cocemitério 

J94 Nonc e EIh: - Me.1 Goraa Maio 
Sul. Joio Dcnlhlo Goraa c OIIlJ\1 
Ocsle - C••i••1O&to Ccmilbio 

395'  Norte - C••inho dZ'lDaboMJ 
Sul-Ribeiro 
E.rc - AIII~io G"'''CI N,"," 
Oe:lqo-llcrdcilOlodeiJosl!Goracs c ClllliMo 
doDellelm 

I'lmPRIf:TÁRIO H) 

nENH.:rrOR b) 

ARKENDATÁRIOc) 

I ., 
C.los Mí{luclTrix"jrll And,"*", 
Heknll COIllinJIO 
Jn5l!Nllio'rcixcirl AftdJaJe .,
Rogêrio l..cu.el M1IIÍ1 fenlandc5 
Maria MamJdS! À Velha Sil~ Cinratll; I:emllltdcs 

, ., 
A"II M.w:il Jardim SI 
M...c:Idc:JcIIlISli 
Ta-uinh:.a J.vllim S~ l.in.:t 

) .) 
.10M: I..,çu... Tia~1 ~ F~ilz,\ 

4 .) 
1)r.,t.I1.mCoüllplvcs 
Cc_ ltodrilllll."S 
Albeltu Rod,iglll!i~ 

OlnHbRndrigucs 
GubriclRodIiS"c:I> 
J..""'RlId.-i~..c,, 
JG.quim Ro<!riglCI 
MariaEtlCanmelD RocIri ue, 

4-A .) 
M.nlcl Riw,JQ D6ri1lPe~llUIlI F:lrilllu. 

, .) 
finu:::slo MII'ÇlII MIlr1i•• Gl1llÇalvcs 
Jno'Io 1)IIllllZM GooçalVft 
1J.1I17. Anm.k \.JIIçllh'c~ 

<..1ara An<l-lIlJc: eJooçlllvn 
MllriaMl'd1Ilenll Andro G('Ifl~lvcs 

MIIri. RI\lIlIIlIl Andrade Gonçalves 
lIerdc:inn de MalluelR.ldri \lCS 

• ., 
JulIC(;lrlu. NInes RI...tri~.Ioe~ 

.k.t·ri.~I"ido 

7 ., 
Cc:linIlVie'rIilA1.c_1o 
DlInid Clfll!in A1.evedo 

, ., 
JgIoGornaMeli", 
Rela GOIlÇlIlvnCilada 

9 .) 
Rtllll.-:JR:lr.IAI\IClI 
ClU'lo:cRltillaTallcirllc l:lõpl.1JII. 

c:)CarIOlUalilla "l"eilcoraec~. 

,.. 
Xl:. F 

Sanllltll1:ia 

'11" 
Si.-.:.U 

SlIlMIIl.llriil 

1/42" 
S....:.h
 

SIIftU I.lI7.i.
 

1171
Sec..AC
...., 

1011
SII:<:.AC.'....., 

... 
Sa:.T....., 

.. 
Sec. T
 
Monle
 

,. 
ser...... 

160-COftIIr. 

/60,ctn:. 

64 oletr. 

64 -lar. 

1" -IC1T • 

40-laT. 

(,4·lcrr. 

61·ICIT. 

48·ICIT. 

lIO-Itn'. 

9O·(Dlstr. 

1490-1etr. 

110 ·c:onltf. 
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o preço deste número: 374$00 (IVAIl'ICLUÍD04%) 

"Toda a correspondência relati
ASSINATURAS "O preço dos anúncios é de 230$00 

va a anúncios e a assinaturas do 
Completa (Ano) 
Uma Série 

19600$00 
7000$00 

(Semestral) 9800$00 
3600$00 por linha, acrescido do respectivo 

Jornal Oficial deve ser dirigida Duas Séries 
Três Séries 

" 
" 

12600$00 
16800$00 

6300$00 
8400$00 

IVA, dependendo a sua publicação 

à Secretaria-Geral da Presidên do pagamento antecipado a efectuar 

cia do Governo Regional da 
Os valores acima referidos incluem os montantes devidos 

pelos portes de correio e pelo imposto aplicável. na Secretaria-Geral da Presidência 

Madeira". 
Números e Suplementos. Preço por página 45$tK., 
ao qual acresce o montante do imposto aplicável do Governo Regional da Madeira". 

(Parlaria n." 183/98, de 24 de Novembro). 

Execução gráfica "Jornal Oficial" 




